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ATO DO MINISTRO PRESI 
DENTE

N.º 36

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho: Resolve, usando das atri
buições que lhe confere o art. 2." da 
Lei n.º 409, de 25 de setembro de 1948. 
combinado com o artigo 25, alínea j. 
do Regimento Interno e com aprovação 
do Tribunal, nomear Ismael Gomes 
Cardim. para exercer, interinamente, o 
cargo isolado de Assistente do Diretor 
Geral, padrão «N», enquanto dura o 
impedimento do respectivo tíutlra. Doú- 
tor Davi do Carmo Guimarães de Al- 
meida, eleito Deputado Estadual.

Rio de Janeiro 19 de maio de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

DESPACHOS DO MINISTRO 
PRESIDENTE

TST — 1.957-50

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Recorrente: Irmãos Moussoli Ltda. 
— Recorrido: Armando Boudaux.

Despacho
Subam os autos, já devidamente ins

truidos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

TST — 2.139-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal

Agravante: S. A. Fábrica Tecidos e 
Bordados «Lapa». — Agravada: Nair 
Octi.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

TST — 2.140-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante: S. A. Fábrica de Teci
dos e Bordados «Lapa» — Agravada: 
Aparecida de Campos,

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos. ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

TST — 3.790-54

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Recorrentes: Bhering S. A. e outros. 
— Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Panificação. 
Confeitaria, de Produtos de Cacau e 
Balas e de Torrefação e Moagem dc 
Café do Rio de Janeiro.

Despacho
Subam os autos, já devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

TST — 6.318-54

Recurso extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente: Fire Insurance Associa- 
Con of Rio de Janeiro. — Recorrido 
Francisco Bejar.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Despacho
Subam os autos, já devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

TST — 5.206-50

Recurso extraordinário para o Supre
mo '1 rrbunal F&etal

Recorrente: Frigorífico Anglo S. A. 
— Recorrido: Jose Óbice.

Despacho
Subam os autos, ,á deVioxaiente ins- 

truicos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

proc. tst-3.449-53

Recurso extraordinário pare o Suprem? 
Tribunal Federal

Recorrente: S. P. Ribeiro. Recor
ridos: Abílio dos Santos e outros 
(8* Região).

despacho

Negado provimento ao agravo inter
posto ue aespacuo ueu.ga.v.iu ae re
curso ae reCsta, poi uuo se tei ven 
•icaao qua.quei aas nipo.eses previstas 
no art. ò9o aa consouoaçao aas Leis 
uo rrabalno. manifesta a empiesa ie- 
clamada, nó prazo da lei, o recurso 

frontalmente os dispositivos dos arti
gos 896, 9, 11, 482, f83, 484, 7oy e 831, 
parágrato único, da Consolidação das 
acis do trabalho, além de eohdii com 
a letra do § 2U do art. 141 aa Cons
tituição e copi a do art. 275 do Co- 
digo de Processo Civil.

Vencido em tõdas as instâncias desta 
justiça, poi haver incidido na falta 
grave capitmada no art. 482, alínea k 
da Conso.idação das Leis do 1 rabalho, 
msiste o recorrente na alegação básica 
de que teria inteiro cabimento a «re
vista» impetrada para este Tribunal, 
com apóio em ambas as hipóteses pre
vistas no citado art. 896 da legislação 
consolidada. Certo é, no entanto, que o 
Acórdão de fls. 41 usque fls. 70, 
da 1* lurma, rebateu uma a uma tõdas 
as arguições do recorrente, paai con 
c.uir, como concluiu, unãnimemente, pe.o 
não conhecimento do recurso, por ine- 
xistor violação da qua.quer des dispo
sitivos legais invocados, nem naver dis
crepância entre o julgado regional e 
a jurisprudência arreada para os autos 
nas razões do recorrente ífis. 69), 
lauto assim que, ao ser indeferioo o 
pedido de fls. 72, para negar segui
mento aos «embargos» opostos sem fun
damento legal, ficou salientado nãc só 
que «tõdas as sentenças proferidas no 
processo apreciaram provas e solucio

extrauruinário dé as. oy e aegumtes, 
ccm iunaamemo na alínea a do pievei- 
to constitucional, sob a aiegaçao ae 
que teriam sioo vio.ados os arts. 811 
t. seu $ 1”, e 8az, ambos da mesma 
Conso.íWção, alem ces arts. 163 e 163 
do Código de Processo Civil.

Tudo gira em lôino de suposta «nu
lidade de citação», mas, como ficou 
esclarecido no acordão impugnado, se 
reaimente existisse «al nuliaaae, «esta
ria sauada com o pedido ae aaiamenio 
da audiência, feito diretamente peia Lm- 
prêsa e deferido peia junta» tv. fls. 36). 
Apúcou se. tn concreto, & regia enun
ciada uo § 1“ do art. 165 ao Lcaigo 
de Processo Civil, seguiidó a quai o 
conipaiccimento da porte em puzo supre 
a faita ou defeito dc citação ou noti
ficação.

Não colhem, portanto, as razões em 
que se pretende estribar o apelo extra
ordinário, sendo de todo inadequado, 
em tace da .circunstância acima reierida» 
apontar tomo ofendidos dispositivos le
gais que só poderiam set aplicados se 
nâo tivesse sido sanado o vicio ov de
feito ocorrido na notificação inicial.

Assim, ind.’firo o pedido de fls. 39 44 
e nego seguimento ao recuno, por falta 
de amparo legal.

proc. tst-567-54

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Recorrente: Mamfel Teixeira de Car
valho. Recorrida: S.A. Magalhães, Co
mércio e Indústria (5* Região).

DESPACHO

O fêt&irenfêj éin séü ápêS de fls. 105 
e Sêguiu'-.:i ínterposvi em tempo útil, 
sAb invocação das alíneas a e d, inci
so ir, áó art. 101 da Constituição Fe
deral, alega que a decisão recorrida 
(Acórdão de fb. 99-103, do Tribuna! 
Pleno), mantendo, cetro msnteve, a que 
‘rui pzrteridn pe’z P-imt.ra Turma 

l (Acórdão de fls. 41-70), contrariou

naram questões de tato, reconhecendo 
que o recorrente, ora embargante, pra
ticara a falta grave capitu.aua na alí
nea k do art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho», mas também que 
«o acórdão embargado não se limitou 
a negar, simplesmente, a existência do 
alegado cerceamento de defesa. Ao 
contrário, perquinu . núnuciosamente e 
analisou todos os fundamentos apresen
tados paar justificar essa preliminar», 
(v. despacho de fls. 92-93),

Por tais motivos è que se impôs o 
desprovimento Co «agravo», contorme 
decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, no 
Acórdão unanime de f.s. 99 a 103.

Se o «recurso de revista» ..ra inca- 
bivei, em tace da <ei .ocom exaustiva- 
mente demonstrado no Acordão da 1* 
lurma, menes ainda o seriam as «em
bargos» e o «agravo» opostos pelo re
corrente, não sendo necessário, em con- 
seqüência, reapreciar as supostas vio
lações legais renovadas na petição de 
«recurso extraordinário», de veà que 
loage estão de poder caracterizai as 
hipóteses constitucionais invocadas pelo 
recorrente. Não houve, em qualquer das 
decisões impugnadas violação da letra 
da lei federal aplicada, i em discrepân
cia jurisprudencial capaz de ensejar o 
apêlo extremo, inclusive no tocante à 
tese enunciada no Acórdão de fls. 41. 
conceituando o questionado «ato lesivo 
à honra e boa fama».

Assim, indefiro o pedido de fls. 105 
e nego seguimento ao recurso, por falta 
de amparo legal.


